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Mais uma vez, em 2012, repetem-se os números estonteantes de pro-
cessos que deram entrada e que foram julgados pelo Supremo Tribunal
Federal. Ainda não se solucionou o problema de excesso de demandas,
que, em parte, se liga à retomada da confiança no Judiciário pela popula-
ção a partir de 1988, quando da promulgação da atual Constituição.

Medidas processuais de restrição ao cabimento de recursos para o Su-
premo Tribunal Federal resultaram em diminuição considerável do volume
de trabalho, mas o sistema ainda reclama melhorias. Basta ver que somen-
te em 2012 chegaram ao STF 72.148 processos, produzindo-se 87.784
decisões. Decerto que a grande maioria não oferece temas de notável in-
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dagação jurídica, e é por isso mesmo que não deveria atravancar o Tribu-
nal. Ainda se busca uma equação que satisfaça a confiança da população
no Judiciário – e, em especial, no STF – nos quadros dos limites humanos
de capacidade de trabalho.

Duas tendências podem ser identificadas na busca do enfrentamento
desse desafio numérico – a da ênfase na importância do controle abstrato
e a da extensão dos efeitos das decisões tomadas em processos individu-
ais. Neste último grupo de providências se encaixa a sistemática da cha-
mada repercussão geral, mecanismo decorrente de emenda à Constituição
de 2004, que começou a ser implementado em 2007 e que prossegue em
movimento de consolidação, não obstante ainda gere perplexidades, que
pendem de solução da própria Corte.

Dois grandes estuários de processos no STF são os habeas corpus e
os recursos extraordinários (juntamente com os agravos contra o indeferi-
mento desses recurso nos tribunais de origem). O STF mantém o costume
de não deixar sem atenção o que chama de remédio heroico do habeas
corpus. O Tribunal vê na proteção da mais básica das liberdades funda-
mentais, a de ir e vir, elemento de suma importância na sua missão de
guarda dos valores constitucionais. A Corte já expressou, pela voz do
Ministro Gilmar Mendes, que «a boa aplicação dos direitos fundamentais
de caráter processual, principalmente a proteção judicial efetiva, permite
distinguir o Estado de Direito do Estado Policial».1 Reconhecendo, no
mesmo acórdão, que «esses direitos [de caráter penal, processual e proces-
sual-penal] cumprem um papel fundamental na concretização do moderno
Estado democrático de Direito», abona o magistério de Maunz-Dürig, para
quem «não se pode perder de vista que a boa aplicação dessas garantias
configura elemento essencial de realização do princípio da dignidade da
pessoa humana na ordem jurídica».

Assim, não tem sido posto entrave ao conhecimento de habeas corpus
nas largas hipóteses em que a Constituição cogita da competência originá-
ria ou recursal do STF para esse tipo de processo. O resultado, porém, é
uma considerável massa de habeas corpus que aporta à Corte e que costu-
ma tomar a maior parte dos julgamentos das Turmas do Tribunal. Para se
quantificar essa realidade, as estatísticas oficiais do STF revelam que, en-
tre habeas corpus e recursos em habeas corpus, o Tribunal recebeu, em
2012, 4.400 processos, conseguindo baixar o deficit acumulado mediante
o julgamento de 6.087 feitos.

Já o número de recursos extraordinários e de recursos extraordinários
com agravo atinge a desnorteante cifra de 59.137 processos, tendo sido
proferidas decisões em 58.229 feitos. Esses números eram ainda maiores

1 HC 91.524, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 25.8.2008.
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antes de 2007, quando beiravam o dobro dessa quantidade. A sistemática
da repercussão geral foi a responsável pela barreira que se ergueu ao exa-
me desses recursos que são interpostos de acórdãos de outros tribunais
federais ou de algum dos tribunais de justiça das 27 unidades federadas.
O recurso tem o nome de extraordinário, porque se submete a hipótese de
cabimento constitucionalmente fixada de modo materialmente restrito. Ser-
ve para corrigir interpretação da Constituição que tenha sido levada a cabo
de modo inadequado pelos tribunais do país, quando julgam processos in-
dividuais. Como a Constituição brasileira segue o modelo analítico, des-
cendo, por vezes a pormenores surpreendentes, torna-se fácil situar prati-
camente qualquer debate jurídico em coordenadas ao menos em parte
constitucionais. Daí que o adjetivo «extraordinário» que qualifica o recur-
so ao STF acaba por assumir conotação verdadeiramente irônica.

Em movimento audacioso ante a tradição do STF, a Emenda à Consti-
tuição nº 45/2004 sujeitou o cabimento desse recurso extraordinário a que
a parte demonstrasse e o Tribunal reconhecesse a repercussão geral das
questões constitucionais debatidas. Com isso, o recurso extraordinário,
embora continue sendo o instrumento de defesa de interesse da parte em
um processo comum, passou a somente ter entrada no STF se a controvér-
sia contar a potencialidade de afetar a comunidade mais dilatadamente. O
recurso se torna, então, um modo de o STF definir para muitos uma tese
que a muitos possa interessar e tudo isso uma só vez. Definida a questão
pela Suprema Corte, os tribunais inferiores devem se adaptar à inteligên-
cia estabelecida pelo STF, dela não lhes sendo mais lídimo divergir. Por
outro lado, uma vez que o STF tenha aceitado deliberar sobre uma dada
questão constitucional em um recurso extraordinário específico, os demais
recursos extraordinários que estejam no STF são devolvidos aos tribunais
de que vieram e os recursos supervenientes haverão de ficar paralisados
nesses tribunais, todos à espera da decisão de mérito da Corte. Pronuncia-
da esta, os tribunais inferiores deverão confirmar ou readequar as decisões
sobre o mesmo tema.

Esse procedimento refreia o volume dos processos que chegariam ao
STF, mas produz outro fenômeno angustiante – a formação de vastos es-
toques de processos nos tribunais de origem, à espera da decisão de méri-
to do STF. Para se ter uma ideia das complexidades do mecanismo, no seu
discurso de abertura do ano judiciário de 2013, o Presidente da Corte,
Ministro Joaquim Barbosa, estimou que havia nada menos do que 250 re-
cursos com repercussão geral, prontos para serem julgados, dependendo
apenas de espaço nas sessões da Corte. 400 mil processos aguardavam, em
todo o país, a sorte desses 250 feitos.

No campo de controle abstrato de normas, que costuma demandar tem-
po mais largo de julgamento, a Corte produziu decisões finais em 72 ações
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diretas de inconstitucionalidade. O mérito de 19 delas foi enfrentado. 15
foram julgadas total o parcialmente procedentes e apenas 4, improcedentes
(vale dizer, a norma impugnada nesses casos foi declarada constitucional).

I. UM JULGAMENTO HISTÓRICO. O CASO DO MENSALÃO

O que mais tomou tempo de julgamento do STF em 2012, porém, foi
uma única ação – a Ação Penal n. 470, conhecida como o caso do mensa-
lão. Durante todo o segundo semestre de 2012, o STF se dedicou pratica-
mente com exclusividade a essa ação, proposta em 2005, contra 40 acusa-
dos de se envolverem num dos mais acompanhados escândalos políticos
da República. Ministros de Estado, parlamentares federais, controladores
de bancos e de empresas de publicidade tiveram que se defrontar com
denúncia de uso de recursos públicos, da ordem de várias dezenas de mi-
lhões de reais, para a montagem de sistema político de apoio ao governo
no Congresso Nacional. Os crimes imputados compreendiam peculato, la-
vagem de dinheiro, corrupção ativa, corrupção passiva, formação de qua-
drilha, gestão fraudulenta e outras fraudes.

O julgamento galvanizou a atenção da imprensa e foi seguido pela
população ao vivo, pelas transmissões diretas que a TV Justiça, canal do
Judiciário, proporciona. O clima de tensão foi sentido em episódios signi-
ficativos dentro e fora do Plenário do Tribunal. Ao longo do processo,
ministros que se manifestavam com mais clareza pela punição dos acusa-
dos eram ovacionados nos lugares públicos em que apareciam, recebendo
manifestações enfáticas e espontâneas de apoio e admiração, enquanto o
revisor do processo encontrava nas ruas momentos de hostilidade. Ao fim,
várias condenações, inclusive de altos dignitários, a vários anos de reclu-
são, tiveram impacto sensível na opinião pública, contrariando a impres-
são de que a Justiça criminal no Brasil seria avessa à punição máxima de
integrantes da elite política.

O acórdão final possui 8.405 páginas, boa parte delas dedicada a es-
miuçar as provas produzidas.

Do ponto de vista constitucional reafirmou-se que o princípio da pre-
sunção de inocência impede que se apliquem medidas punitivas antes que
a decisão transite em julgado. Por isso, como do acórdão formado ainda
pende o julgamento de embargos de declaração, todas as sanções infligi-
das acham-se suspensas.

Tema que motivou animados debates, foi o de saber se a perda do
mandato dos deputados federais envolvidos era imediata consequência do
julgamento ou se residia no âmbito da competência reservada do Congres-
so Nacional – onde os parlamentares envolvidos compunham a maioria
governamental.



483

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM 2012

Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional
ISSN 1138-4824, núm. 17, Madrid (2013), págs. 479-496

Foi enfatizado o absurdo de se cogitar da manutenção da condição
política de deputado daquele que se encontra cumprindo pena em regime
fechado ou mesmo em regime semiaberto. Todo a pletora de prerrogativas
dos parlamentares visa a permitir a mais ampla liberdade de ação, despre-
gada justamente das influências indesejadas, como as que a submissão ao
encarceramento propicia. Observou-se, também, que a Constituição deter-
mina que a privação do mandato do parlamentar que perder ou tiver sus-
pensos os seus direitos políticos há de ser meramente declarada pela Mesa
da Casa a que ele pertencer.2 Como a condenação transitada em julgado é
arrolada pela Constituição, no art. 15, como causa de perda ou suspensão
de direitos políticos, enquanto durarem os seus efeitos, a condenação pelo
Supremo haveria de levar necessariamente à mera declaração pela Câmara
dos Deputados de que os condenados no processo do mensalão não mais
poderiam desempenhar mandato popular.

Ocorre que a Constituição também prevê que será desprovido do mandato
quem sofrer «condenação criminal em sentença transitada em julgado» (art. 55,
VI), acrescentando, no § 2o do mesmo artigo, que, nesses casos, «a perda do
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal,
por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa
ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada a am-
pla defesa». Esses dizeres conduziram corrente dentro do STF a sustentar que
a norma específica não tornaria automática a perda do mandato dos deputa-
dos condenados na Ação Penal 470. Essa questão estaria aberta à decisão po-
lítica da Câmara dos Deputados e em votação secreta.

Prevaleceu a inteligência que harmonizou essas disposições constituci-
onais aparentemente em linhas contraditórias, mediante a descoberta de
hipóteses de incidência próprias de uma e de outra. Por essa construção
hermenêutica, se a sentença condenatória estabelece a perda do mandato,
a Casa legislativa apenas declara o afastamento do parlamentar. Se a deci-
são judicial for silente sobre esse efeito da condenação, aí, sim, a perda
do mandato seria objeto de decisão política da Câmara ou do Senado. Essa
última hipótese poderia acontecer por não estarem presentes os pressupos-
tos do art. 92 do Código Penal3, ou porque a condenação ocorrera antes

2 Art. 55, IV: «Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
(...)
IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
(...)
§ 3o Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa

respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido po-
lítico representado no Congresso Nacional, assegurada a ampla defesa».

3 Art. 92 - São também efeitos da condenação:
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:
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da diplomação do deputado, transitando em julgado somente depois. No
caso do mensalão, não haveria espaço para juízo político da Câmara dos
Deputados a respeito. Na ementa do acórdão consta que também se chega
a essa conclusão «a partir da lógica sistemática da Constituição, que enun-
cia a cidadania, a capacidade para o exercício de direitos políticos e o
preenchimento pleno das condições de elegibilidade como pressupostos
sucessivos para a participação completa na formação da vontade e na con-
dução da vida política do Estado».

O acórdão apontou que a decisão nesse sentido não era escoteira na
jurisprudência da Corte, ao lembrar o RE 225.019, quando se assentou que
a perda dos direitos políticos é «consequência da existência da coisa jul-
gada», não cabendo ao Legislativo «outra conduta senão a declaração da
extinção do mandato».

II. MENSALÃO E A REFLEXÃO SOBRE A CONVENIÊNCIA DO FORO ESPECIAL

O extenso julgamento, que paralisou o Tribunal por tanto tempo reacen-
deu discussão sobre a conveniência de se entregar ao STF o julgamento
originário de ações penais, mediante o reconhecimento de prerrogativa do
foro a autoridades de mais alta hierarquia, que a Constituição enumera.4

No caso do mensalão, outros réus foram também julgados, juntamente
com deputados federais, uma vez que as suas ações se entroncavam mutu-
amente, não podendo ser logicamente apreciadas de modo separado. Ou-
tros fatos, também relacionados com o escândalo, porém, não ligados di-
retamente a parlamentares, estão sendo julgados em instâncias ordinárias.

Para os críticos do foro por prerrogativa de função, o número de autorida-
des submetidas ao STF é excessivo, com potencial disruptivo sobre o anda-
mento das demais atividades da Corte, assumidas como suas funções normais.
O julgamento pelo Supremo, ainda, impediria o duplo grau de jurisdição.

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos
crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública;

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos nos
demais casos.

4 Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constitui-
ção, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
(...)
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros

do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado

e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52,
I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de
missão diplomática de caráter permanente»
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Por outro lado, apontou-se que o episódio do mensalão revelou o de-
sacerto da crítica de que o foro por prerrogativa de função seria uma fór-
mula inclinada à impunidade de autoridades. Nas palavras do Ministro
Gilmar Mendes:

«O mensalão demonstrou que essa ideia de que a Justiça de pri-
meiro grau é mais rápida é falaciosa. Temos processos a respeito do
mensalão em todas as instâncias. E só aqui, no STF, foi julgado. Esse
argumento da celeridade da primeira instância, da especialidade do
juiz, ambos saíram um pouco conspurcados deste teste».5

Ainda, dadas as múltiplas instâncias pelas quais o processo criminal
passa desde o primeiro grau de jurisdição, é de se cogitar de ocorrência
de prescrições diversas nos processos não submetidos diretamente ao STF.

III. FORO ESPECIAL E MAGISTRADO APOSENTADO

Não obstante toda a energia absorvida no julgamento do mensalão, o
Tribunal também produziu decisões sobre pontos de direito sutis e de re-
levância para a compreensão do sistema de proteção de direitos fundamen-
tais e de organização política do país.

Sobre o mesmo tema do foro especial por prerrogativa de função, o
STF julgou, no RE 549.560 (Plenário, em 22.3.2012), que a norma especi-
al não se estende ao magistrado aposentado. Tornaram a ser declinadas as
razões pelas quais o constituinte criou os foros especiais, mostrando que
essas finalidades não se compatibilizam com a situação de aposentado do
réu. Recordou-se que o foro especial tem por meta resguardar a função
pública, não pretendendo proteger a pessoa da autoridade; se a autoridade
não mais existe, se o juiz não mais desempenha função judicante, não
haveria razão para preservar a função jurisdicional mediante a manuten-
ção do sistema de foro especial. A prerrogativa, assim, vista como ratione
muneris, foi tida como exclusiva dos magistrados em efetivo exercício das
suas funções.

IV. LEI MARIA DA PENHA. PROTEÇÃO DA MULHER CONTRA VIOLÊNCIA DO-
MÉSTICA

Logo no início do ano de 2012, o Supremo Tribunal Federal julgou
ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo Presidente da Re-

5 Palavras coligidas pelo Anuário da Justiça – Brasil 2013. Consultor Jurídico/FAAP,
2013, p. 35. Na mesma publicação encontram-se transcritas opiniões diferentes de integrantes
da Suprema Corte sobre os méritos do foro por prerrogativa de função.
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pública sustentando a legitimidade, desafiada em algumas instâncias, de
artigos da Lei nº 11.340/2006, chamada Lei Maria da Penha.

Essa lei foi votada e promulgada no calor da infâmia do comportamen-
to abusivo e brutal do marido da senhora que emprestou o nome ao diplo-
ma, gravemente seviciada por ele. O Brasil chegou a receber censura de
organismo inter-regional de proteção dos direitos humanos, por não con-
ceber mecanismos legais de contenção e de punição das violências domés-
ticas. Nesse contexto, o Congresso Nacional editou a lei de 2006. A lei
cogita da criação de juizados de violência doméstica e familiar, o que foi
criticado por interferir em tema sujeito a iniciativa legislativa reservada ao
poder Judiciário dos Estados.

Na ADC 19, julgada pelo STF em 9 de fevereiro de 2012, a pecha de
inconstitucionalidade formal foi vencida ao argumento de que o diploma
não estabeleceu a obrigação, mas a faculdade de criação dos juizados, atri-
buindo ao juízo da vara criminal competência cumulativa para ações cí-
veis e criminais envolvendo violência doméstica contra a mulher, em face
da necessidade de se tratar uniformemente em todo país e de modo célere
as causas que tenham por objeto essa matéria. Da mesma forma, afastou-
se a tese de que seria impróprio tomar o gênero como base para diferenci-
ações legislativas. Assegurou-se que não era nem desproporcional nem ile-
gítimo eleger o sexo como critério de diferenciação nessa hipótese, já que
a mulher seria especialmente vulnerável a constrangimentos físicos e mo-
rais no ambiente doméstico. O sistema criado estaria justificado a partir
do veto à proteção insuficiente dos direitos fundamentais, sendo certo que
a igualdade exigiria tratamento distinto e especialmente protetivo de sujei-
tos em situação de hipossuficiência.

Em torno da Lei Maria da Penha, também, na mesma data, julgou-se
ação direta de inconstitucionalidade em que se conferiu interpretação con-
forme à Constituição a dispositivos do diploma. Assentou-se que, nos ca-
sos de lesão corporal contra a mulher, praticado em contexto de violência
doméstica, a ação há de ser pública incondicionada.

A Constituição não trata diretamente do tema da necessidade de repre-
sentação para a ação criminal conforme o tipo de ilícito criminal. O as-
sunto foi enquadrado no domínio constitucional, porque envolvia conside-
rações sobre isonomia, como saber se norma de lei geral, dispondo que em
lesões corporais leves se procede por representação da vítima, não haveria
de ser excepcionada no caso da violência doméstica contra a mulher.

O STF entendeu que o princípio da dignidade humana e a ordem do
art. 226, § 8o, da Constituição, impunham o reconhecimento de situação
excepcional. Essa última norma da Lei Maior determina que o Estado crie
mecanismos que coíbam violência no âmbito das relações familiares. A
Corte entendeu que o propósito do constituinte ficaria frustrado se a atua-
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ção estatal estivesse submetida à vontade da vítima. Garantiu-se que da-
dos estatístico apontariam a realidade «alarmante» de a mulher não repre-
sentar nos casos de lesões leves ou de afastar as representações que for-
malizara. Isso se daria por motivos inidôneos, aguçando comportamentos
agressivos. Falou-se em «assimetria de poder decorrente de relações histó-
rico-culturais, bem como outros fatores, tudo a contribuir para a diminui-
ção de sua proteção e a prorrogar o quadro de violência, discriminação e
ofensa à dignidade humana». Daí que não seria razoável nem proporcio-
nal que a atuação do Estado estivesse subordinada à vontade da vítima.

Por maioria, o STF julgou, então, pelo seu Plenário, em 9 de fevereiro
de 2002, procedente a ADI 4424. O voto vencido afirmava não se poder
tomar como regra o vício de vontade da mulher, quando se retrata da re-
presentação criminal oferecida e que a irreversibilidade da apresentação da
notícia-crime pela mulher poderia atuar como fator de mais intensa inti-
midação da mulher. Advertia para os riscos criados para o valor da manu-
tenção da situação familiar.

V. MEDIDAS PROVISÓRIAS: NECESSIDADE DE SEREM OBSERVADOS RITOS

CONSTITUCIONAIS

Um dos pontos de mais polêmica envolvendo o processo legislativo diz
respeito às medidas provisórias, mediante as quais o Presidente da Repú-
blica edita ato com força de lei, em casos de urgência e especial relevân-
cia, e que tem a sua eficácia definitiva sujeita à sua aprovação pelo Con-
gresso Nacional.

O regime excepcional das medidas provisórias acarreta impacto na pauta
e no andamento dos trabalhos do Congresso Nacional. As medidas provisó-
rias devem ser apreciadas pelo Parlamento em determinado prazo. Para o
assegurar, a Constituição determina que o Congresso fique obstado de tomar
outras deliberações, enquanto não se dedicar a deliberar sobre a aprovação
de medidas provisórias pendentes há certo tempo de exame legislativo.

O trâmite das medidas provisórias no Congresso é em parte regulado
no art. 62 da Constituição. O § 9o desse artigo fixa que, logo no início do
seu processo de apreciação, a medida provisória deve receber um parecer,
sobre a sua compatibilidade com a Constituição. O parecer deve ser apro-
vado por uma comissão mista de deputados e senadores, antes de a medi-
da provisória vir a ser examinada por cada uma das Casas do Congresso
Nacional, separadamente. Resolução do Congresso, no entanto, permitia
que o relator proferisse o parece diretamente no Plenário da Câmara. Na
prática, a etapa exigida constitucionalmente ficava desatendida.

O problema foi indicado na ADI 4029, julgada em 7 de março de
2012, como causa de invalidez de diploma que criara certa entidade públi-
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ca. Por falta de quorum, a comissão não se reuniu e o relator apresentou o
seu parecer no Plenário da Câmara. O Tribunal declarou a inconstitucio-
nalidade formal do texto, dado o desrespeito ao art. 62, § 9o, da Constitui-
ção, na forma do que foi apodado de um «direito costumeiro inconstituci-
onal». A falta de quorum não foi tida como justificativa para a supressão
dessa fase, até porque a obstrução pela minoria faria parte do processo
democrático de formulação das leis. Houve declaração de inconstituciona-
lidade sem pronúncia da nulidade, para se garantir a continuidade da au-
tarquia criada por 24 meses, período no qual poderia ser refeito, em ter-
mos, o processo legislativo da sua instituição.

No dia seguinte, o Tribunal voltou a se reunir para apreciar questão
de ordem provocada pelo Advogado-Geral da União, que apresentou ao
STF a apreensão do governo com o destino de inúmeras medidas provisó-
rias, apreciadas pelo Congresso com desprezo ao procedimento que a Cor-
te estimara insubstituível. Muitas delas já haviam sido convertidas em lei.
Prenunciavam-se incontáveis queixas de inconstitucionalidade, com grave
dano à estabilidade jurídica. O STF assentou, então, que a orientação fir-
mada seria aplicada de imediato às novas medidas provisórias, ressalva-
das, porém, as que já haviam concluído o seu trâmite e aquelas já em
curso. Ao final, a ação foi julgada improcedente.

VI. O CNJ E A INVESTIGAÇÃO DE JUÍZES

No plano institucional, o STF definiu que o Conselho Nacional de
Justiça – CNJ tem competência para instaurar e julgar processos adminis-
trativos contra quaisquer juízes, além de puni-los. O CNJ é o órgão fede-
ral encarregado de supervisionar atividades de magistrados na sua conduta
enquanto tais. Os juízes também se encontram subordinados administrati-
vamente às corregedorias dos tribunais a que pertencem. Daí a dúvida so-
bre se o CNJ somente teria competência para atuar depois de frustrada a
ação da corregedoria local. Questionava-se, também, se deveria motivar a
sua decisão de abertura de processo disciplinar na inação ou na imperfei-
ção da atividade corregedora do tribunal a que pertence o magistrado in-
vestigado.

Na ADI 4638, julgada em 9.2.2012, o STF definiu que o CNJ é supe-
rior hierarquicamente às demais corregedorias do país e que a sua atuação
não precisa ser motivada no desempenho fraco de outra corregedoria. O
CNJ pode abrir simultaneamente, ou antes da corregedoria do tribunal,
processo administrativo contra juiz com comportamento irregular.

Definiu-se que, enquanto não vier a ser editada nova Lei Orgânica da
Magistratura, o CNJ também pode dispor sobre regras de procedimento
desses processos. Não se admitiu, contudo, que o Conselho Nacional pos-
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sa decretar o afastamento cautelar do magistrado antes de instaurado o
processo disciplinar, diante da garantia constitucional da inamovibilidade
e da vitaliciedade dos juízes. Afinal, deliberou-se que uma pena somente
pode ser aplicada se obtiver maioria absoluta dos votos dos conselheiros.

No MS 28.003 (julgado em 8.2.2012), reiterou-se que o CNJ pode avo-
car processos disciplinares em curso em corregedorias, sendo-lhe franque-
ado, igualmente, abrir processo disciplinar sem prévia sindicância. Nesse
mesmo precedente, o Plenário deliberou que a descoberta fortuita de ilíci-
to praticado por magistrado quando de escuta telefônica legítima que re-
caía sobre outra pessoa não descredencia a prova como ilegítima, mesmo
que a pessoa investigada pela escuta o fosse por outros delitos.

VII. ESTATUTO DO TORCEDOR

Na ADI 2937, o STF julgou constitucional a lei que regula eventos
desportivos. A resistência ao chamado Estatuto do Torcedor estava em que
a Constituição assegura a autonomia das entidades desportivas dirigentes
e associações quanto à sua organização e funcionamento (art. 217, I). O
Tribunal recordou que o direito à associação não é absoluto e que o caput
do art. 217 da Carta exige o respeito ao prestígio e ao direito ao desporto.
Além disso, o estatuto protegeria o direito do indivíduo à vida e à sua
integridade física e moral, inerentes à dignidade da pessoa humana, à de-
fesa da sua condição de consumidor e de titular ao direito ao lazer e segu-
rança. Acentuou-se que a liberdade de associação não exclui o poder de
conformação do Estado.

VIII. DEFENSORIA PÚBLICA

No plano institucional, a Constituição deferiu às Defensorias Públicas
importância capital para a garantia do direito de acesso à Justiça pelos
hipossuficientes. As Defensorias asseguram a defesa técnica e a orienta-
ção jurídica necessária para os que não podem contratar advogados, por
motivos de penúria financeira, permitindo-lhes o acesso aos direitos a to-
dos formalmente conferidos.

Cada Estado-membro deve instituir e manter a sua própria Defensoria,
cabendo à União cuidar da Defensoria que atua perante a Justiça Federal.
Desde 2004, as Defensorias têm assegurada autonomia funcional e admi-
nistrativa. Norma de 1999 no Estado de São Paulo obrigava a celebração
de convênios entre a sua Defensoria e a Ordem dos Advogados de São
Paulo. O STF considerou que há aí ofensa à autonomia administrativa e
financeira da Defensoria, que, se pode estar autorizada a celebrar esses
convênios, não pode a eles ser obrigada.
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O caso apresentava aspecto processual interessante. O dispositivo im-
próprio era anterior à norma constitucional a que contravinha. O STF tem
jurisprudência segura no sentido de que na ação direta de inconstituciona-
lidade somente se pode confrontar lei com norma constitucional em vigor
e que seja anterior ao dispositivo impugnado. O Tribunal, contudo, não
deixou de enfrentar a questão de fundo, conhecendo a demanda, original-
mente uma ação direta de inconstitucionalidade, como arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental - essa, sim, ação apropriada para
averiguar o ajuste de normas anteriores com a Constituição em vigor. Afir-
mou-se não haver óbice para a fungibilidade das ações.

Mais séria foi a situação flagrada em outro Estado-membro, em que
simplesmente, depois de tantos anos de vigência da Constituição Federal,
ainda não existia órgão estatal voltado a garantir assistência técnico-jurí-
dica aos necessitados. A solução do Estado-membro era a de confiar a
execução desses serviços a convênios com a Ordem dos Advogados local.
Não se tratava de firmar convênios com a OAB para suprir deficiências
tópicas da Defensoria, mas de entregar inteiramente as tarefas da Defen-
soria à OAB, mediante convênio. O STF qualificou essa situação como
configuradora de «severo ataque à dignidade do ser humano», além de
ofensiva à garantia individual do inciso LXXIV do art. 5o da Constituição,
que se refere à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, e
ao art. 134, caput, da Carta, que define a essencialidade da Defensoria
Pública. A ação foi julgada procedente, admitindo-se, por motivos prag-
máticos, que o serviço de defensoria prosseguisse sendo prestado median-
te o convênio com a Ordem dos Advogados pelo prazo máximo de um
ano, contado do julgamento da ação, «ao fim do qual – lê-se do acórdão –
deverá estar em funcionamento órgão estadual de defensoria pública estru-
turado de acordo com a Constituição de 1988». A decisão consta da ADI
4270, julgada em 14 de março de 2012.

IX. ABORTO DE FETO ANENCEFÁLICO

Uma das decisões que mais desconforto moral produziu no ano de
2012 foi proferida na ADPF 54, julgada em 12 de abril de 2012, quando
se decidiu que não há proteção penal para o feto anencefálico. Afirmou-se
que, «por ser o anencéfalo absolutamente inviável, não seria titular do di-
reito à vida». Mesmo que biologicamente vivo, seria «juridicamente mor-
to», não seria pessoa humana, mesmo que um ser humano. Na própria
corrente vitoriosa, entretanto, houve divergência de fundamentação, com
voto que não chegava a essas assertivas, preferindo enxergar no caso uma
hipótese não prevista explicitamente pelo legislador de 1940 de isenção de
punibilidade.
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O voto vencido do Ministro Cezar Peluso anotou que, nas audiências
públicas havidas na Corte, colheram-se conclusões contraditórias para a
questão da existência de atividades e ondas cerebrais no anencéfalo. Além
disso, distinguiu morte encefálica de anencefalia. Argumentou que o cri-
me contra a vida acontece com a eliminação da vida, descartada qualquer
especulação sobre a sua viabilidade futura. Enfatizou que, pelo simples
fato de o anencéfalo ter vida e pertencer à espécie humana, deve ter asse-
gurada a proteção do direito, independentemente de gozar de personalida-
de civil, devendo ser tratado como sujeito de direito, dotado da «dignida-
de advinda de sua incontestável ascendência e natureza humanas». Ao ver
do voto vencido, ademais, todas as hipóteses de risco de vida para a geni-
tora já estão incluídas no caso legal do aborto terapêutico.

O autor desta resenha não se furta a manifestar concordância com a
corrente vencida. Há vida – e vida humana – no feto anencefálico. Há, por-
tanto, direito à vida, não parecendo ser a melhor interpretação aquela que
restringe o âmbito natural desse direito à conta de opção do legislador in-
fraconstitucional sobre o início da personalidade jurídica das pessoas – o que
é uma circunstância acidental, e não um elemento definidor da vida huma-
na. Não se mostra tampouco ideal determinar a existência de vida humana,
ainda em processo de desenvolvimento, pelo critério que define a morte de
um ser humano que já completou esse mesmo processo – a presença, ou não,
de atividade cerebral. A vida humana merece ser protegida, sendo os aspec-
tos acidentais do estádio do seu desenvolvimento e da sua eventual curta
duração irrelevantes para o respeito devido a esse direito.

É interessante notar que o argumento da necessidade de se prestigiar a
dignidade humana foi invocado por ambos os polos da controvérsia.

X. SEGURANÇA JURÍDICA

No campo da definição da segurança jurídica, o Tribunal prosseguiu
na sua tendência de estremar esse conceito do domínio restrito de prote-
ção do direito adquirido. O ano de 2012 somou mais um precedente exem-
plificativo da tese de que devem ser preservadas as expectativas razoáveis
de continuidade de uma dada relação jurídica, embasadas na confiança a
que o cidadão é convidado, num Estado de Direito, a depositar nos pode-
res públicos.

No MS 22.315, julgado na 2a Turma em 17 de abril de 2012, a Corte
considerou inviável a negativa de registro de aposentadoria de uma ex-
professora, vinte anos depois da sua inativação, à conta de impugnação à
qualidade de prova da justificação judicial de certo período de trabalho –
justificação, afinal, jamais impugnada no seu mérito. Se prevalecesse a
negativa de registro, a aposentada teria que retornar, vinte anos depois, ao
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serviço público. O decisório enfatizou que a «segurança jurídica [é um]
subprincípio do estado de direito». Admitiu que se estava diante de situa-
ção consolidada, com a marca da boa-fé e da confiança.

XI. AÇÃO AFIRMATIVA

Em dois precedentes, o STF abonou políticas que importam tensão ao
princípio da isonomia, com vistas a corrigir desigualdades de fato.

No primeiro, a ADPF 186, julgada em 26 de abril de 2012, estava em
causa a legitimidade de atos da Universidade de Brasília – uma universi-
dade pública e gratuita –, que instituíram cota destinada a minorias étni-
cas de 20% das vagas oferecidas no processo de seleção para o ingresso
nos seus cursos.

No julgamento, a arguição de descumprimento de preceito fundamen-
tal foi conhecida, já que o objeto da censura do autor eram atos infrale-
gais, não havendo outro meio de impugnação no âmbito do controle abs-
trato de normas. Reiterou-se a natureza subsidiária e complementar da
ADPF para esse sistema de controle. Da mesma forma importante sob o
ângulo processual foi a recusa de conexão da ADPF apreciada com outra
ação direta de inconstitucionalidade em que se atacam medidas de nature-
za assemelhada em outro Estado da Federação. Acentuou a Corte que as
ações de índole abstrata não atraem, em regra, os institutos da conexão,
dependência ou prevenção a outros processos ou julgadores.

No exame de fundo, a Corte assinalou que a ordem constitucional
abarca o princípio da igualdade em seu duplo aspecto, tanto o formal como
o material. O constituinte teria se comprometido a promover a remoção de
diferenças acidentais entre os indivíduos, podendo, para isso, valer-se de
políticas universalistas, que abrangem um número indeterminado de indi-
víduos, ou de ações afirmativas, atribuindo vantagens a certos grupos, por
tempo limitado, com vistas a suplantar desigualdades ocasionadas por si-
tuações históricas particulares. Considerou que a ideia de justiça distribu-
tiva autorizava medida de superação de desigualdades fáticas, por meio de
intervenção estatal realocadora de bens e oportunidades existentes na so-
ciedade, com o objetivo de promover a inclusão social de grupos desfavo-
recidos, especialmente os que, historicamente, teriam sido compelidos a
viver na periferia da sociedade.

A seguir a Corte se defrontou com a norma constitucional que estabe-
lece que os níveis mais elevado de ensino devem ser alcançados por crité-
rio de capacidade de cada um (art. 208, V, CF). Considerou, porém, que a
Constituição também estabeleceu que o ensino superior seria ministrado de
acordo com o princípio da igualdade de condições de acesso e permanên-
cia na escola, com o princípio do pluralismo de ideias e da gestão demo-
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crática. Daí encontrou a conclusão de que o sistema constitucional buscou
harmonizar a aferição estrita do mérito dos candidatos ao ingresso na uni-
versidade com exigências decorrentes do postulado da igualdade material.
Entendeu aceitável considerar que a política das cotas era relevante para
superar desigualdades interpessoais profundas, que inviabilizavam o aces-
so aos espaços de poder político e social que o ingresso na Universidade
enseja. Daí proclamar a necessidade de se ponderar o acesso à Universi-
dade pública com os fins do Estado democrático de direito. O pluralismo
de ideias seria também beneficiado por essa política.

Apontou-se que a medida deve visar a rever desigualdades entre bran-
cos e negros decorrentes de longos períodos de dominação dos primeiros
sobre os segundos, mas que deveria ser abandonada tão logo as distorções
históricas fossem corrigidas, já que a política de cotas não pode traduzir-
se em benesses permanentes. Indispensável, assim, que essas políticas se-
jam temporárias e submetidas a periódicas reavaliações. O Tribunal consi-
derou válido o prazo de 10 anos para a reavaliação determinado pela
Universidade de Brasília.

Na semana seguinte, em 3 de maio de 2012, o Plenário do STF tornou
ao tema das ações afirmativas, desta vez para avalizar programa governa-
mental que concede bolsas de estudos em universidades particulares a alu-
nos do ensino médio de escolas públicas ou de escolas particulares cursa-
das com bolsa de estudo, de reduzida renda familiar, com cotas para
negros, pardos, indígenas e pessoas com necessidades especiais. Mais uma
vez foram recusados argumentos de que confinar a clientela das bolsas a
pessoas desses grupos seria intolerável ao princípio da igualdade. Para a
Corte, a distinção seria legítima, na medida em que compensa inferiorida-
de anterior e de fato entre indivíduos. Assinalou-se que o programa não é
obrigatório para as universidades particulares.

XII. DIREITO ELEITORAL

Em 16 de fevereiro de 2012, foram julgadas conjuntamente duas ações
declaratórias de constitucionalidade e um ação direta de inconstitucionali-
dade (ADCs 29 e 30 e ADI 4578). Discutia-se se a Lei Complementar n.
135/2010 poderia ser aplicada a fatos anteriores à sua vigência. O diplo-
ma ficou conhecido com o nome de «lei da ficha limpa», porque acresceu
ao rol das inelegibilidades a cargos políticos os que houvessem sofrido
condenação judicial, penal ou por improbidade, por órgão colegiado, ou
que houvessem sido considerados por órgãos fiscalizadores de profissão
como indignos. A inelegibilidade se estende por oito anos depois do cum-
primento da pena. Por maioria, o Tribunal considerou que o princípio da
inocência no âmbito eleitoral não possui a mesma amplitude que ostenta
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no campo penal. No âmbito eleitoral não seria necessário o trânsito em
julgado da decisão capaz de obstar a candidatura do indivíduo, diante da
«prevalência da proteção do público e da coletividade». Decidiu-se que
não haveria retroatividade vedada na aplicação da lei nas eleições posteri-
ores à edição da lei, já que a elegibilidade é condição a ser apurada por
ocasião de cada pleito eleitoral, segundo a lei então vigente.

No domínio do direito eleitoral, o STF julgou ainda caso peculiar do
chamado «prefeito itinerante».

De acordo com as normas constitucionais em vigor, o prefeito somente
pode concorrer à reeleição uma única vez. Vale dizer que não pode titulari-
zar mais de dois mandatos seguidos de chefe do Executivo municipal.

Observou-se, contudo, uma curiosa prática, que permitia que cargo de
prefeito pudesse ser desempenhado indefinidamente pelo mesmo indivíduo.
No final do segundo mandato, o prefeito mudava o seu domicílio eleitoral
para outro município e ali concorria para o cargo de gestor no pleito se-
guinte. O STF não abonou esse estratagema, que explorava interpretação
restrita da proibição de uma segunda reeleição. Entendeu que o terceiro
mandato deve ser cassado. É o que se lê no RE 637.485, julgado em 1o de
agosto de 2012.

Em 29 de junho de 2012, o STF julgou a ADI 4.430, em que impor-
tantes princípios do sistema partidário da democracia brasileira foram fi-
xados. A Corte entendeu que todos os partidos políticos devem ter acesso
ao horário eleitoral gratuito na televisão e nos rádios, certo que esse é o
meio de maior penetração e eficácia para promover o conhecimento da
agremiação partidária entre os eleitores. Enfatizou o papel central dos par-
tidos políticos para a concretização do princípio constitucional do plura-
lismo, dizendo o relator, Ministro Dias Toffoli, que,

«Na atualidade, são os partidos políticos os principais entes
pluralistas. Consectárias direta do pluralismo, as agremiações partidá-
rias constituem fundamento próprio da República Federativa do Bra-
sil, conforme inscrito no art. 1o, V, da Lei Fundamental».

Daí a importância de que todos os partidos recebam verba do fundo
partidário e tenham reconhecido o direito de antena. Não se poderia res-
tringir o direito de acesso a esses instrumentos apenas ao partidos com
representação na Câmara dos Deputados, embora fosse legítimo distribuir
o tempo de antena e a cota do fundo partidário segundo critérios capazes
de diferenciar os partidos que já obtiveram a adesão dos eleitores em ou-
tro pleito. A Corte estabeleceu também que os novos partidos deveriam
contar com o direito de antena e ao fundo partidário correspondente ao
número de parlamentares que passaram a integrá-los. Segundo o Tribunal,
quando um parlamentar larga o seu partido para fundar um novo, a quota
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de tempo que a sua eleição havia somado ao cômputo geral do seu antigo
partido passa a aproveitar ao novo partido nas eleições subsequentes. O
parlamentar leva consigo para o novo partido a sua representatividade tam-
bém para esses fins. De outro modo, seria praticamente inviável, na práti-
ca, a criação de um novo partido, impedindo a dinâmica própria de uma
democracia representativa.

XIII. LIBERDADE DE EXERCÍCIO DE PROFISSÃO: ADVOCACIA

Em 24 de maio de 2012, foi publicado o acórdão em que o STF deci-
diu que a Ordem dos Advogados do Brasil está legitimada a condicionar o
ingresso de novos bacharéis aos seus quadros ao êxito em prova de co-
nhecimentos jurídicos (RE 603.583). A exigência decorre de lei, mas foi
desafiada, ao entendimento de que não se referiria a «qualificação profis-
sional», que o legislador pode demandar em restrição à liberdade de exer-
cício de ofício ou profissão. Ao ver dos críticos da lei a única condição
cabível de se impor seria a da obtenção do diploma de bacharel em direi-
to. A discussão atinge um número considerável de interessados, já que
somente os inscritos na OAB podem desempenhar atividades de advoca-
cia, não bastando para tanto a mera conclusão do curso superior.

O Tribunal não hesitou em enxergar na exigência legal uma razoável co-
brança de qualificação profissional, dada a repercussão que a atuação profis-
sional do advogado exerce sobre o interesse de terceiros e da própria Justiça.

XIV. FEDERALISMO. SIMETRIA E COMPETÊNCIAS NO PROCESSO LEGISLATIVO

No campo do federalismo, no ano de 2012, como invariavelmente
ocorre, houve também censura a disposições normativas estaduais que não
obedecem o padrão federal em temas de processo legislativo atinentes à
distribuição de atribuições entre os Poderes.

No AI 643.926 ED, julgado em 13 de março de 2012, reiterou-se que
lei estadual de iniciativa parlamentar não pode dispor sobre atribuições de
órgãos da Administração Pública. Afirmou-se formalmente inconstitucio-
nal, assim, a lei do Estado do Rio de Janeiro que obriga todas as institui-
ções do Estado a manter balcões ou lojas de atendimento direto ao consu-
midor, visto como «nítida interferência indevida em outra esfera de
poder». Lembrou-se que nessa linha, o Tribunal já decidira, na ADI 2417,
DJ 5.122.2003, a inconstitucionalidade de alteração de denominação e atri-
buições de órgão da Administração Pública por meio de lei oriunda de
projeto da própria Assembleia Legislativa.

Na ADI MC 4725, julgada em 21 de março de 2012, o STF entendeu
que possuía vício de forma a emenda à Constituição do Estado de Rorai-
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ma, que teria instituído ali um Ministério Público de Contas autônomo e
independente, além de desvinculado da estrutura administrativa do Tribu-
nal de Contas estadual.

O STF recordou que os Estados estão obrigados a seguir o padrão fe-
deral de organização do Tribunal de Conas da União e do Ministério Pú-
blico que junto a ele atua. Nesse sentido, o Ministério Público de contas
tem estatura constitucional, mas não dispõe de autonomia administrativa.
Além disso, reafirmou a sua jurisprudência que aborrece à utilização de
emenda constitucional nos Estados para burlar regra constitucional de re-
serva de iniciativa. Isso teria ocorrido na espécie, já que a iniciativa de
leis que tratam da organização e da estrutura interna dos Tribunais de
Contas, inclusive do Ministério Público especial que lhe integra a organi-
zação, é reservada ao próprio Tribunal de Contas.

XV. ALGUMAS DECISÕES TOMADAS EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL

O STF resolveu alguns pontos em que se notava polêmica pelo núme-
ro de casos que chegavam à Corte versando o mesmo assunto.

No ARE 663.261, em 13.12.2012, o STF declarou inconstitucional dis-
positivos da Lei de Drogas que proíbem a conversão em pena restritiva de
direitos das penas privativas de liberdade nos casos de condenados por
tráfico de drogas.

No RE 630.501, em 21.2.2012, afirmou-se o direito do segurado da
Previdência Social a calcular o benefício da aposentadoria conforme a le-
gislação em vigor no instante em que completou os requisitos para a ina-
tivação, independentemente de posteriores alterações legislativas.

No RE 596.478, em 13.6.2012, proclamou-se o direito dos trabalhado-
res que tiveram anulados contratos de trabalho com a Administração Pú-
blica por falta de concurso público a receber os depósitos do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

No RE 562.276, em 11.10.2012, admitiu-se a responsabilidade solidá-
ria do sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada no que
tange a dívidas com a Seguridade Social.

Em 2012, o Tribunal enfrentou temas altamente polêmicos e decidiu
causas que afetaram consideravelmente o modo como a população enxer-
ga o Judiciário. Não obteve – como é óbvio – a unanimidade das críticas
positivas, mas, não importando como cada decisão foi recebida, obteve o
respeito da população, ainda que certos setores políticos não escondam o
propósito de promover retaliações por conta do conteúdo de certos decisó-
rios. O STF marcou, mais uma vez, com a respeitabilidade dos seus argu-
mentos, papel protagonista no proscênio da vida política nacional.


	Cubierta_01.pdf
	Cubierta_02.pdf
	AIB-19 - Gonet Branco.pdf
	Cubierta_03.pdf
	Cubierta_04.pdf


<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice




